
GOVERNO DO MUNICÍPIO 
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu 

Gabinete do Prefeito 

Lei Municipal n° 1123, de 04 de abril de 2006 

Dá nova denominação à Rua Cirdes Borges, exatamente entre as Ruas Pe. 
Joacy Cavalcante e João Pitombeira, de João Silveira da Silva e dá outras 
providências. 

4ek- O Prefeito Municipal de Senador Pompeu, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o art. 42, I, "b", da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1°. Fica denominada de Rua e ilveira - da Silva, a artéria entre as ruas Pe. Joacy 
Cavalcante e Rua João Pitombeir atualmente denominada de Cirdes Borges, a partir da casa do Sr. 
Valdizar,, neta 'urbe 

Art. 2°. Esta Lei entra em gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrárias. 

Paço da Prefeitura Municipa de Senador rompeu, Estado do Ceará, em 04 de abril de 2006. 
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Senador Pompe - Ce, em Ul k. de 

< 
de 2.0,06 

EITO MUNICIPAL " -

Dá nova denominação à Rua Cirdes 
Borges,exatamente entre as Ruas Pe. 
Joacy Cavalcante e João Pitombeira, 
de João Silveira da Silva, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, faz saber que a 
CÃMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, aprovou e EU sanciono 
e promulgo a presente LEI: 

Art. 1° - Fica denominada de Rua João Silveira da Silva, a 
artéria entre as Ruas Pe. Joacy Cavalcante e Rua João Pitombeira, 
atualmente denominada de Cirdes Borges, a partir da casa do Sr. 
Valdizar, nesta urbe. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprovação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Câmara Municipal de Senador Pompeu - Ceará. 
Em 04 de abril de 2006. 

/ZI'itonio inhares Costa 
Presidente da Câmara 


